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Senhot Ptesidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

Os Vereadores subscritores da pÍesente ptoposição, nos termos que regem o
art. 121.,III do Regrmento Interno desta Casa de Leis Requer se;a consignado
nos anais desta Sessào Ordrnária Votos de Pesar a FamlJta da Ptofessora
Helley Abreu Batista, que veio a falecer quando, em ato heroico, tentou salvar

váús crianças de um incêndio criminoso na creche Gente Inocente, na cidade

Janauba/MG, no uhimo dia 5 de outubro do corrente.

Dê-se ciência deste encaminhando côpia ao Exmo. Senhot Adauri Soares Cotdeiro
Presidente da Càmarz Municipal deJarrina/MG, para que se faça chegar a famí\a da Professora Helley.

É o qrr" Requer. Sala das Sessôes.

Cascavel, de outubro 2017
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Justificação

Esta Casa de Leis não poderia, em hipótese a§uma, deixar de solidanzaÍ-se com a farr,ita
da Professora Helley Abreu Batista. Â sua luta contrâ o vigilante que ateou fogo em uma Creche, ceifando a

r,rda de vâias cnanças, mostrou a suâ cotâgem e o seu ato heroico. Infelizmente, a Professora Helley nào

conseguiu sobreüver devido âos graves ferimentos. Porém, temos que teconhecer que ela foi sem dô,rda
alguma uma guerteira que colocou a sua própda vtdapara tentar impedt que um cdminoso.

É .o- imenso pesaÍ que apresentamos a Família da Ptofessota Helley, esta proposição
legislativa. Lamentável é a petda de um ente querido. Triste é a dot dos familiares e amigos que se

despedem daquele com quem dveram laços tão fotalecidos pelo tempo que convivetam. Não a

conhecíamos pessoalmente, mas, somente pelo seu ato de btavuta, nos sentimos emocionados e

consternados pelo falecimento da Professora Helley.

Aos seus famüares, principalmente, nossâs sinceras condolências. Reiterando que esta

Càmara não poderia derxat de se associar ao seu pesaÍ, aqui manifestamos nosso profundo respeito.
Rogando a Deus que tÍaga conforto aos cotações enlutados, desejamos que 

^ 
p^2, o consolo e a força

da fé teinem no meio de todos, primando, o âmoÍ a Deus sobre todas as coisas, paÍa que a Ptofessora
Helley descanse em p^z
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